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PROCESSO N'' 748312019

PROJETO DE LEI N" 37/2019

AUTOR DO PROJETO: Poder Executivo

"Altera oartigo 35 caput, incisos IV, VI, VII e VIII eartigo 67, inciso VIII da lei
municipal n° 3759, de 18de dezembro de 2006 - Código Tributário do Município,
conforme especifica."

REMESSA DEAUTOS

Atendendo a determinação da Presidência, nos termos dos artigos 163 e 164 do
Regimento Interno (Resolução n- 112005), encaminhamos o projeto à Comissão de
Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente para exarar parecer, observados os prazos
citados nosparágrafos dos artigos mencionados.

Secretaria Administrativa, em 51212020

Recebi: ^ / 2 / zo zo

fresideme da Comissão:

Designo como relator (a), o (a) Vereador (a^

ÇO - Reservo-me à minha própria consid
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COMISSÃO DEAGRICULTURA, PECUÁRIA EMEIO

AMBIENTE

Processo 7^83120X9 - Projeto de lei 37/2019 (Executivo)

PARECER

Após a devida apreciação, em consonância com as prerrogativas desta comissão,

não há objeções aopresente projeto de lei.

Sala das Comissões, IJ' fJy 12020.
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Benedito Alves dos Santos

Více-Presidente
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Presidente
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Membro
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